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GOVERNO ACABA COM “BATIDA DE 
PONTO” E DEFINE NOVAS REGRAS

 PARA SERVIDORES PÚBLICOS

O governo do presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva (PT) editou, nesta segunda-feira (31), uma 
instrução normativa com novas regras para 
servidores públicos federais que participam do 
Programa de Gestão e Desempenho (PGD), criado 
em 2022 com uma série de orientações e critérios 
para a prestação do serviço público.

Entre as principais mudanças está a substituição 
do controle de frequência dos servidores – o 
chamado “bater o ponto” – pelo controle de 
produtividade baseado em resultados. Quem 
aderir ao programa será dispensado do registro 
de controle de frequência e assiduidade.

A medida também detalha as normas para 
o teletrabalho, seja de maneira integral ou 
parcial. Só poderão ingressar na modalidade de 
teletrabalho aqueles que já tenham cumprido um 
ano de estágio probatório.

Além disso, os servidores que estão na 
modalidade presencial não poderão se movimentar 
para outro órgão e trocar a modalidade. Antes, 
será necessário cumprir um período de seis meses 
de forma presencial para depois migrar para o 
teletrabalho.

No exterior, o teletrabalho ficará limitado a 
2% do total de participantes em PGD. A limitação 
é para permitir o acompanhamento dos casos 

SINTSEF-CE REALIZA REUNIÃO PARA 
DEFINIÇÃO DE PAUTA DO ENCONTRO 

COM OS DELEGADOS DE BASE

específicos, avaliando os resultados.

As novas regras foram elaboradas pelo 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 
Públicos, chefiado pela ministra Esther Dweck, 
e já foram publicadas no Diário Oficial da União 
(DOU).

Segundo a pasta, o objetivo é “apresentar um 
normativo mais moderno e flexível, construído 
de forma participativa e mais adequado aos 
princípios do PGD”.O prazo de adaptação dessas 
novas regras é de um ano, a contar da data de 
publicação da instrução normativa.

Na tarde desta terça-feira (01), parte da Direção 
Colegiada, que estão no dia-a-dia, do Sintsef-
CE esteve reunida para a definição de pautas e 
organização da reunião do Conselho de Delegados 
de Base, Seminário de Formação e encontro da 
Diretoria Colegiada, que acontecerá nos próximos 
dias 10,11 e 12 de agosto, na sede do Sintsef-Ce, 
em Fortaleza, Rua 24 de Maio, 1201- Centro. 

Além desses assuntos a reunião também 
deliberou sobre outros momentos importantes 
que acontecerão ainda durante o mês de agosto no 
Sintsef-CE e em outros locais, como a Conferência 
Municipal de Habitação, dias 04 e 05; a reunião dos 
aposentados e pensionistas, que acontecerá no 
dia 18/08; e a reunião com os filiados de Caucaia, 
também no dia 18/08, esta no próprio municipio.


